
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0000525-20.2011.815.0481)
RELATOR : Marcos William de Oliveira, Juiz de Direito convocado 

para substituir o Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
01 APELANTE : Edmilson Tertuliano do Nascimento
DEFENSORA : Neide Luiza Vinagre Nobre
02 APELANTE : José Geraldo Ferreira do Nascimento
DEFENSORA : Francisca de Fátima Pereira Almeida Diniz
APELADO : Ministério Público Estadual

PENAL E PROCESSUAL PENAL. Apelações criminais. 
Crime contra  a  pessoa.  Homicídio  qualificado.  Prazo 
recursal.  Intimação  no  plenário  do  júri.  Defensoria 
Pública.  Contagem  em dobro.  Intempestividade.  Não 
conhecimento. 

- São intempestivos os apelos manejados fora do prazo  
legal,  em  dobro,  contado  da  intimação  realizada  no  
mesmo  dia,  no  plenário  do  júri,  dos  réus  e  das  
respectivas defensoras públicas;

- Apelações não conhecidas.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que 
são partes as acima identificadas.

ACORDA a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, à unanimidade, em não conhecer das apelações, nos termos do voto do 
Relator e em parcial harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  duas  apelações  criminais  interpostas  por 
Edmilson Tertuliano do Nascimento e José Geraldo Ferreira do Nascimento, 
que têm por escopo reformar a decisão do Tribunal do Júri da Comarca de Pilões.



O primeiro apelante foi condenado pela suposta prática do 
crime previsto nos arts. 121, §2°, II e IV1, c/c 1472, do CP, sendo-lhe cominada 
uma pena de 28 (vinte e oito) anos de reclusão e 05 (cinco) meses de detenção,  
em regime inicial fechado.

O segundo recorrente foi condenado pelo delito do art. 121, 
§§1°3 e 2°, IV, do CP, tendo-lhe sido aplicada a pena de 16 (dezesseis) anos e 08 
(oito) meses de reclusão, também em regime inicial fechado (fs. 241/249).

Narra a denúncia que, no dia 19/09/11, alguns animais do Sr. 
Manoel Luiz dos Santos haviam comido uma touceira de capim, pertencente aos 
sentenciados. Ao saberem do ocorrido, os apelantes, inconformados, encontraram 
o  irmão  da  vítima,  o  Sr.  João  Batista  da  Silva  Luiz,  a  quem,  inicialmente, 
pretendiam matar. Todavia, limitaram-se a ameaçá-lo. Consta que, não satisfeitos, 
saíram  em  busca  do  ofendido,  encontrando-o  em  uma  estrada  estreita,  no 
caminho do “Sítio Queimadas”.

Ao  avistar  os  apelantes,  que  estavam  com  uma  foice,  a 
vítima sacou uma “faca peixeira”, mas voltou a guardá-la na cintura, atendendo 
aos “conselhos” de José Geraldo Ferreira do Nascimento. Neste momento, sem 
dar qualquer chance de defesa e de forma impiedosa, Edmilson Tertuliano do 
Nascimento  a  agrediu  com  um  golpe  de  foice  no  pescoço  e  outros  tantos, 
desferidos  contra  a  sua  cabeça,  os  quais,  pela  gravidade  dos  ferimentos 
provocados, foram determinantes para o resultado morte (fs. 02/04).

Em seu recurso, o primeiro apelante alega que os animais 
da vítima já haviam invadido a sua propriedade outras vezes e que, no dia do fato, 

1
 Art. 121. Matar alguem:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
[...]
Homicídio qualificado
§2° Se o homicídio é cometido:
[...]
II - por motivo futil;
[...]
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;

2
 Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

3
Caso de diminuição de pena
§1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.



foi  provocado  pelo  ofendido,  que  também  trazia  consigo  uma  arma  branca, 
ressaltando  que  agiu  sob  violenta  emoção.  Destaca,  ainda,  que  a  dosimetria 
carece de reparos, posto que não teria sido considerada a sua primariedade, bem 
como a atenuante da confissão espontânea. Ademais, aponta que o julgamento 
estaria nulo, pois teria sido invertida a ordem dos denunciados no momento da 
quesitação,  de  modo  que  o  conselho  de  sentença  foi  inicialmente  arguido  a 
respeito do segundo denunciado e, posteriormente, sobre o primeiro, o que teria 
gerado prejuízo para a defesa. Ao final, com base no permissivo do art. 593, III,  
“a”,  “c”  e  “d”4,  do  CPP,  requer  o  apelante  que  seja  submetido  a  um  novo 
julgamento pelo Tribunal do Júri (fs. 265/271).

O segundo recorrente, por sua vez, argumenta que é uma 
pessoa idosa, hipertenso, com sérios problemas de saúde, e que não poderia ter 
agido  de  forma  a  configurar  a  qualificadora  do  art.  121,  §2°,  IV,  do  CP, 
notadamente porque a vítima também estava com uma arma branca, não tendo 
sido demonstrada, ao longo da instrução, a utilização de meio que dificultou ou 
tornou impossível a defesa do ofendido. Sustenta, ainda, que a dosimetria não 
levou em consideração o  fato  de  que o  sentenciado é  pessoa idosa,  doente, 
primário e que apresenta boa conduta social. Ao cabo, com espeque no art. 593, 
“c” e “d”, do CPP, pugna pela reforma da sentença, decotando-se a qualificadora 
citada,  sem que seja  submetido  a  um novo julgamento,  requerendo,  ainda,  a 
redução da pena (fs. 259/263).

Contrarrazões às fs. 272/279.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  parcial 
provimento do recurso interposto por Edmilson Tertuliano do Nascimento, apenas 
para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, com o redimensionamento 
da dosimetria (fs. 283/288).

É o relatório.

–  VOTO  –  Juiz  de  Direito  convocado  Marcos  William  de 
Oliveira (Relator).

4
Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 

263, de 23.2.1948)
[...]
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948)
a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948)
[…]
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 

segurança; (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. (Redação 

dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)



Os  recursos  não  devem  ser  conhecidos  por  serem 
intempestivos, ficando prejudicada a análise da matéria com eles devolvida.

I – DA INTEMPESTIVIDADE

Compulsando os autos,  verifica-se que os apelantes e as 
Defensoras Públicas, incumbidas de suas respectivas defesas, foram intimados 
no  plenário  do  Tribunal  do  Júri  da  Comarca de  Pilões,  ficando,  desde então, 
cientes  do veredicto  que foi  proferido no dia  17/09/13 (f.  253),  conforme está 
explícito na ata da sessão de julgamento (f. 255).

Nesta mesma ata, consta que não houve a interposição de 
apelação em plenário.

Ocorre que, no dia 04/10/13 (f.  256v.), foram juntados aos 
autos  dois  termos  de  interposição  de  recurso  de  apelação,  firmados  pelas 
Defensoras acima em favor dos sentenciados (fs. 257/258).

Embora ambas estejam datadas de 24/09/13,  as petições 
não  apresentam,  tanto  no  anverso  quanto  no  verso,  qualquer  chancela  de 
protocolo de recebimento em cartório,  seja mecânica ou de próprio punho,  de 
modo que não se sabia, de maneira oficial, a data em que tais recursos foram 
efetivamente protocolizados.

Um pouco mais à frente, encontram-se outros dois termos 
de interposição de recurso de apelação, desta vez acompanhados das razões 
recursais, protocolizados no dia 02/10/13 pelas mesmas Defensoras Públicas e 
em favor dos mesmos réus, ora apelantes (fs. 259/271).

Diante desse panorama, fez-se necessário esclarecer a data 
exata da interposição dos recursos, motivo pelo qual foi determinada a baixa dos 
autos para que fosse certificado, de maneira expressa e circunstanciada, o dia em 
que os temos de apelação de fs. 257/258 foram efetivamente protocolizados, a 
fim de se aferir a tempestividade dos recursos (fs. 290/290v.).

Em  cumprimento  à  diligência,  foi  juntada  aos  autos  a 
certidão de f. 292, atestando que “a data a ser considerada deve ser aquela do 
protocolo eletrônico, sendo 02 de outubro de 2013, uma vez que todas as peças 
foram protocolizadas no mesmo dia”.

Assim,  embora  os  réus,  ora  apelantes,  e  as  respectivas 
Defensoras  Públicas,  tenham  sido  intimados  da  sentença  condenatória  em 
plenário,  no  dia  17/09/13  (terça-feira)  (f.  253),  os  dois  recursos  só  foram 
protocolizados em 02/10/13 (quarta-feira),  portanto,  fora  do prazo de 10 (dez) 
dias,  contado  em dobro  por  se  tratar  de  apelação  manejada  por  membro  da 
Defensoria  Pública, cujo termo final  ocorreu na data de 27/09/13 (sexta-feira),  
sendo manifesta a sua intempestividade.

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, não conheço das apelações.



É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  João Benedito  da Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos William de 
Oliveira (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir 
o Exmo. Sr. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior), relator,  Carlos Martins Beltrão 
Filho,  revisor, e  Joás  de  Brito  Pereira  Filho.  Ausente,  justificadamente,  o 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, o 
Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça convocado, Amadeus Lopes Ferreira.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Desembargador 
Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da 
Paraíba, em João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
Juiz de Direito convocado

Relator


